
SEÇÃO DO PODER EXECUTIVO

ANO III - Nº 447, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2019.

Secretaria Municipal para Assuntos do 
Gabinete do Prefeito (SEGAPRE)

PORTARIAS
PORTARIA N.º 032/2019, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019. O PREFEI-
TO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, no uso de suas atribui-
ções legais, RESOLVE: NOMEAR para ocupar o cargo de provimento em 
comissão de Chefe do ECARC (Escritório de Captação de Recursos Financei-
ros e Convênios), Padrão CC-10, da lotação da Secretaria Municipal para As-
suntos do Gabinete do Prefeito (SEGAPRE), a Dra. ANA KELLY BATISTA 
LEÃO. GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO 
DO NORTE, 04 de fevereiro de 2019. José Maria Lucena. 

CONVÊNIO Nº 013/2019

TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO QUE CE-
LEBRAM O MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ATIVIDA-
DES ECONÔMICAS, RECURSOS HÍDRICOS E ENER-
GÉTICOS E MEIO AMBIENTE (SEMAE) E A ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO KM 60.

O MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 07.891.674/0001-72, com sede 
administrativa na rua Cel. Antônio Joaquim, nº 2121, nesta Cidade, através 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS, RE-
CURSOS HÍDRICOS E ENERGÉTICOS E MEIO AMBIENTE (SEMAE), 
doravante denominado simplesmente PRIMEIRO CONVENENTE, neste ato 
representado por seu Secretário o Sr. ÉDERSON CLEYTON DA COSTA 
CASTRO, devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 691, de 28 de agos-
to de 1989 c/c a Lei nº 1.173, de 03 de novembro de 2.004 e Lei Municipal n° 
1.423/2008, e a Associação Comunitária dos Moradores do Km 60, entidade 
civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ sob o nº 02.765.009/0001-19, 
estabelecida no Sítio Km 60, Zona Rural, nesta Cidade, doravante denomina-
do simplesmente de SEGUNDA CONVENENTE, neste ato representado por 
seu Presidente, o Sr.  Antônio Geraldo Almeida Ribeiro, resolvem celebrar 
o presente Convênio de Cooperação, mediante as cláusulas e condições se-
guintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Convênio tem por objeto a execução de serviços de preparo 

de solo com tratores de pneus de propriedades pertencentes aos agricultores 
familiares previamente cadastrados pelo primeiro convenente, em conformi-
dade com a Lei Municipal nº 1.423/2008, e tudo mais conforme consta do 
Plano de Trabalho que é parte integrante do presente Convênio. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESPONSABILIDADE 
INDIVIDUAL
Para a consecução do objetivo de que trata a cláusula anterior, será repas-

sado à SEGUNDA CONVENENTE a importância de R$ 230.000,00 (Duzen-
tos e Trinta Mil Reais), obedecendo-se a seguinte programação financeira:

Secretaria Municipal de Atividades Econômicas, Recur-
sos Hídricos e Energéticos e Meio Ambiente (SEMAE)

CONVÊNIOS

CRONOGRAMA DE PAGAMENTO COM RECURSOS PRÓ-
PRIOS DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE:

O Município de Limoeiro do Norte, PRIMEIRO CONVENENTE, repas-
sará através de recursos próprios à SEGUNDA CONVENENTE a quantia de 
R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), sendo:

- R$ 17.500,00 (Dezessete Mil e Quinhentos Reais) repassados até o dia 
06 de Fevereiro de 2019;
- R$ 17.500,00 (Dezessete Mil e Quinhentos Reais) repassados até o dia 
04 de Março de 2018;
- R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais) repassados até o dia 20 de Março de 
2019; 
- R$ 12.500,00 (Doze Mil e Quinhentos Reais) repassados até o dia 10 de 
Setembro de 2019;
- R$ 12.500,00 (Doze Mil e Quinhentos Reais) repassados até o dia 10 de 
Setembro de 2019;
- R$ 12.500,00 (Doze Mil e Quinhentos Reais) repassados até o dia 10 de 
Setembro de 2019;
- R$ 12.500,00 (Doze Mil e Quinhentos Reais) repassados até o dia 10 de 
Setembro de 2019. 

CRONOGRAMA DE PAGAMENTO COM RECURSOS ORIUN-
DOS DO ESTADO DO CEARÁ:

O Estado do Ceará comprometeu-se por meio do MAPP PROPOSTA 603 
SDA a aportar R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais) para mecanização agrí-
cola no município de Limoeiro do Norte e, sendo transferido referido valor, 
a quantia complementar de R$ 130.000,00 (Cento e Trinta Mil Reais) será 
repassada para a segunda convenente. Na hipótese de frustrada a transferência 
do Estado do Ceará ora referida, o Município de Limoeiro do Norte assumirá 
a mencionada pendência junto à segunda convenente, devendo pagar com 
recursos próprios o saldo devedor.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA 
SEGUNDA CONVENENTE  
A SEGUNDO CONVENENTE obriga-se a apresentar ao PRIMEIRO 

CONVENENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias após o recebi-
mento de cada parcela, a prestação de contas dos recursos citados na Cláusula 
anterior.

 
Obriga-se, ainda, a SEGUNDA CONVENENTE a fornecer ao PRIMEI-

RO CONVENENTE toda e qualquer informação por este solicitada sobre a 
execução deste Convênio.

CLÁUSULA QUARTA – DOS ADITIVOS E DA RESCISÃO
O presente Convênio poderá ser modificado através de aditivos, ou rescin-

dido por não cumprimento de qualquer de suas cláusulas, ficando a SEGUN-
DA CONVENENTE, nesta hipótese, obrigada a devolver, de imediato, ao 
PRIMEIRO CONVENENTE, o saldo dos recursos recebidos e não aplicados, 
bem como, a prestação de contas das despesas efetivadas até a data da even-
tual rescisão.

Embora o presente Convênio possa ser modificado ou prorrogado, é veda-
da a alteração de seu objeto.
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José Maria Lucena,
Prefeito.

João Dilmar da Silva,
Vice-Prefeito.

Ítalo Ranmon de Lima Moura,
Secretário Municipal para Assuntos do 
Gabinete do Prefeito (respondendo).

Juliana de Holanda Lucena,
Secretária Municipal para Assuntos do 

Gabinete do Prefeito (licença maternidade).

Antônio Jerrivan Filho,
Secretário Municipal de Gestão,  

Finanças, Orçamentos e Planejamento.
 

Deolino Júnior Ibiapina
Secretário Municipal de Saúde.

Maria de Fátima de Holanda dos Santos,
Secretária Municipal de Educação Básica.

Maria Arivan de Holanda Lucena,
Secretária Municipal de Assistência Social e

de Políticas Públicas para Mulheres, Crianças e Ado-
lescentes e Pessoas com Deficiência.

Ítalo Diógenes Holanda Bezerra,
Secretário Municipal de Infraestrutura e 

Serviços Públicos.

Davi Alves de Lima,
Secretário Municipal de Cultura, Desportos 

e Juventude.

Éderson Cleyton da Costa Castro,
Secretário Municipal de Atividades Econômicas, 

Recursos Hídricos e Energéticos e Meio Ambiente.

Alane de Holanda Nunes Maia,
Secretária Municipal de Urbanismo 

Eriano Marcos Araújo da Costa,
Procurador Geral do Município.

Composição, Produção e Edição

Daniel da Silva Freitas,
Chefe do Departamento de Tecnologia da  

Informação.

Diário Oficial do Município de 
Limoeiro do Norte

End.: Rua Cel. Antonio Joaquim, 2121 - Centro
Limoeiro do Norte - Ceará

Fone: (88) 2142-0880

Email: diario.oficial@limoeirodonorte.ce.gov.br

CLÁUSULA QUINTA -  DA VIGÊNCIA DO CONVÊNIO
O presente Convênio terá a seguinte vigência: de 04 de Fevereiro de 2019 a 31 de Julho de 2019.

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Limoeiro do Norte para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do pre-

sente Convênio.

E, por estarem os convenentes de pleno acordo, lavrou-se o presente Termo de Convênio em duas vias 
de igual teor, que vai assinado por seus representantes legais.

Limoeiro do Norte-CE, 01 de Fevereiro de 2019. 

ÉDERSON CLEYTON DA COSTA CASTRO
Secretário Municipal de Atividades Econômicas, Recursos

Hídricos e Energéticos e Meio Ambiente (SEMAE)

Antônio Geraldo Almeida Ribeiro
Presidente da Associação Comunitária dos Moradores do Km 60

Procuradoria Geral do Município (PGM)

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS
Conforme inciso I do art. 3.º do Decreto n.º 11, de 21.03.2017, publicado no Diário Oficial do Municí-

pio (DOM) de 10.04.2017, modificado pelo art. 1.º do Decreto n.º 77, de 03.08.2018, publicado no DOM 
de 06.08.2018, ficam os (as) interessados (as) intimados (as) das respectivas decisões abaixo relacionadas.

Limoeiro do Norte-CE, 05 de fevereiro de 2019.

Eriano Marcos Araújo da Costa,
Procurador Geral do Município.

*** *** ***

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 234/2018
INTERESSADO: MARIA CARMÉLIA DE OLIVEIRA. “Intimação da decisão tomada pela Comissão 
de Processo Administrativo, que julgou pela aposentadoria compulsória imediata da parte interessada, 
com fundamento no inciso I do art. 2.º da Lei Complementar n.º 152, de 03 de dezembro de 2015, que 
regulamentou o inciso II do § 1.º do art. 40 da Constituição Federal de 1988.” Intimação para MARIA 
CARMÉLIA DE OLIVEIRA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 235/2018
INTERESSADO: DAMIANA COSTA SILVEIRA. “Intimação da decisão tomada pela Comissão de Pro-
cesso Administrativo, que julgou pela aposentadoria compulsória imediata da parte interessada, com fun-
damento no inciso I do art. 2.º da Lei Complementar n.º 152, de 03 de dezembro de 2015, que regulamen-
tou o inciso II do § 1.º do art. 40 da Constituição Federal de 1988.” Intimação para DAMIANA COSTA 
SILVEIRA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 236/2018
INTERESSADO: ÁLVARO DE OLIVEIRA ROCHA. “Intimação da decisão tomada pela Comissão de 
Processo Administrativo, que julgou pela aposentadoria compulsória imediata da parte interessada, com 
fundamento no inciso I do art. 2.º da Lei Complementar n.º 152, de 03 de dezembro de 2015, que regu-
lamentou o inciso II do § 1.º do art. 40 da Constituição Federal de 1988.” Intimação para ÁLVARO DE 
OLIVEIRA ROCHA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 237/2018
INTERESSADO: OSIAS DE SOUSA LIMA. “Intimação da decisão tomada pela Comissão de Processo 
Administrativo, que julgou pela aposentadoria compulsória imediata da parte interessada, com fundamen-
to no inciso I do art. 2.º da Lei Complementar n.º 152, de 03 de dezembro de 2015, que regulamentou o 
inciso II do § 1.º do art. 40 da Constituição Federal de 1988.” Intimação para OSIAS DE SOUSA LIMA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 238/2018
INTERESSADO: ABEL FERREIRA LOPES. “Intimação da decisão tomada pela Comissão de Processo 
Administrativo, que julgou pela aposentadoria compulsória imediata da parte interessada, com fundamen-
to no inciso I do art. 2.º da Lei Complementar n.º 152, de 03 de dezembro de 2015, que regulamentou o 
inciso II do § 1.º do art. 40 da Constituição Federal de 1988.” Intimação para ABEL FERREIRA LOPES.



Diário Oficial do Município de Limoeiro do Norte-CE - ANO III - EDIÇÃO 447, de 05 de fevereiro de 2019.

- Página  3 -

Conselho Municipal de Saúde (CMS)

ATAS
ATA DA 06ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2018 DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE – CMS 
DE LIMOEIRO DO NORE- CE.

Ata da 06ª Reunião Ordinária do Conselho Municipal de 
Saúde, realizada no dia 10 de julho de 2018, às 08hrs:-
00min, no auditório da Secretaria Municipal de Assistên-
cia Social, em Limoeiro do Norte-CE.

Aos dez (10) dias do mês de julho de dois mil e dezoito (2018), às oito 
horas (08hs:00min), no auditório da Secretaria Municipal de Assistência So-
cial, rua Cel. Sindulfo Chaves, nº 1889, Centro. Houve a 06ª reunião ordinária 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE)

COMISSÃO DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO CONTRATO N° 20187025. 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 23010001/2019IN. 
PARTES: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE LIMOEIRO 
DO NORTE e a empresa MAIS VOCÊ TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA. 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEBIMENTO DE FATU-
RAS DE ÁGUA/ESGOTO ADEQUADAS AO PADRÃO FEBRABAN DE 
ARRECADAÇÃO, E OUTROS DOCUMENTOS EMITIDOS PELO SAAE 
DE LIMOEIRO DO NORTE - CE, PAGOS ATRAVÉS DE AGENTES AR-
RECADADORES, CORRESPONDENTES BANCÁRIOS, CASAS LOTÉ-
RICAS, AUTO ATENDIMENTO EM CAIXA ELETRÔNICO, INTERNET 
E/OU MOBILE, EM CONFORMIDADE COM AS CONDIÇÕES CONS-
TANTES DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CREDENCIAMENTO 
Nº 30110001/2018. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, “caput” da Lei 
nº 8.666/93, alterada e consolidada, conforme Processo Administrativo de 
Inexigibilidade Nº 23010001/2019IN e Processo Administrativo de Creden-
ciamento nº 30110001/2018. VALOR GLOBAL: R$ 396.000,00 (trezentos e 
noventa e seis mil reais). VIGÊNCIA: O contrato terá vigência por 12 (doze) 
meses consecutivos, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorro-
gado por iguais períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, a critério das 
partes e mediante termo aditivo, observado o artigo 57, II, da Lei 8.666/93, 
haja vista sua natureza de execução continuada. DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA/FONTE DE RECURSO: Os recursos orçamentários para a cobertura 
das despesas correrão por conta do orçamento do SERVIÇO AUTONOMO 
DE AGUA E ESGOTO na(s) dotação(ões) orçamentária: Exercício 2019 Ati-
vidade 1401.1712201701.2.064 Gerenciamento Administração do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros 
Serv. de Terc. Pessoa Jurídica. LOCAL/DATA: Limoeiro do Norte/CE, 01 de 
Fevereiro de 2019. SIGNATÁRIOS: FRANCISCO VALDO FREITAS DE 
LEMOS e  THIAGO LIMA PERDIGÃO.

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº: 20197017

ORIGEM: PREGÃO Nº 26100001/2018PP. CONTRATANTE: SERVIÇO 
AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO. CONTRATADA(O): ARCH QUI-
MICA BRASIL LTDA. OBJETO.: AQUISIÇÃO DE ACIDO TRICLORO 
ISOCIANÚRICO 90% DE CLORO ATIVO EM TABLETES DE 200g, DE 
INTERESSE DO SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE LI-
MOEIRO DO NORTE. (COM AMPLA PARTICIPAÇÃO E COTAS EX-
CLUSIVAS À ME E EPP), CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 
NO TERMO DE REFERÊNCIA. VALOR TOTAL: R$ 73.080,00 (setenta 
e três mil, oitenta reais). PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2019 
Atividade 1401.171221701.2.064 Gerenciamento Administrativo do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, Classificação econômica 3.3.90.30.00 
Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.11, no valor de R$ 73.080,00. 
VIGÊNCIA: 02 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019. DATA DA 
ASSINATURA: 02 de Janeiro de 2019. 

do Conselho Municipal de Saúde de Limoeiro do Norte - Ce. Estiveram pre-
sentes os seguintes conselheiros: Deolino Júnior Ibiapina e Thalita Soares 
Rimes – (Secretaria de Saúde); Samara Chaves Nunes – (Secretaria de Educa-
ção); Maurineide Holanda Cavalcante Silveira – (Secretaria de Assistência 
Social);  Yara Kilvia da Costa de Melo – Hospital São Raimundo; Olga Cris-
tina Pires Ramos – CAPS II; Josimary Mendes de Sousa e Daniele de Moura 
Remígio Granja – Nível Superior; Aristildo Silva Araújo, João Luís Crisósto-
mo, Márcia Reja Sousa Oliveira e Keila Patrícia Costa de Jesus – Nível Mé-
dio; Maria Erlânia de Lima – Nível Elementar; Oséas Moura de Freitas – As-
sociações da Periferia; Jardênia Ferreira Lima e Francisco Ediniris Sales 
Chagas – Associações da Cidade Alta; Maria Eliete de Moura – Associações 
do Arraial; Maria Luzia da Costa e Flaviana Estela Costa Lima – Associações 
do Espinho; Maria da Conceição Pereira– Associações do Córrego de Areia; 
Suyanne Mara Silva Nogueira;– Associações dos Setores; Eliana Ferreira da 
Costa – Associações do Bixopá; Jailson Sousa Guimarães – Associações da 
Serra I; Luís Eriberto de Moura e Dilcineide Maria de Sousa – Associação de 
Pessoas com Deficiência. FALTOSOS: Rose Anne Oliveira Arruda (Secreta-
ria de Educação); Neyde de Holanda Vidal – (Secretaria de Assistência So-
cial); Francisca Gizelle Marciano Silva - Hospital São Raimundo; Mirela 
Carla Leitão Costa e Vânia Adami - Hospital Regional; Celia Costa de Lima 
– CAPS II; Ricardo Hélio Chaves Maia e Fernanda Holanda Diógenes Bezer-
ra – Nível Superior; Allan César Lima Diógenes, Diego Lima Mendes e Eli-
ângela Santos dos Reis – Nível Elementar; Jocilene Matos Maia e Maria Pa-
trícia de Freitas Sousa – Associações da Sede; Antônio Giliard M. Moura, 
Lúcia Zulmira de Oliveira e Lucivanda Azevedo Escócio – Associações da 
Periferia; Maria Vandizete Regis – Associações do Arraial; Francisco Severia-
no dos Santos Neto - Associações do Córrego de Areia; Raimundo Lauro de 
Oliveira Filho – Associações dos Setores; Elizete Antônia da Costa – Associa-
ções do Bixopá; Maria Vilaneide Moreira de Sena – Associações da Serra I; 
Margarida Alzineide de Sousa Costa e Keylla Cristina Araújo – Associações 
da Serra II. CONVIDADOS: Carlos Clenilson – SECSA; Raimundo Levi Go-
mes dos Santos – SECSA/Endemias; Maria Arnete Borges. Inicio da reunião 
com a pauta: Apresentação do Plano Municipal de Vigilância e Controle das 
Arboviroses de Limoeiro do Norte-CE. O convidado Levi Santos, chefe do 
setor de endemias, iniciou colocando que quem apresentaria de fato, o plano, 
seria Thalita Rimes, coordenadora da vigilância sanitária e também conselhei-
ra de saúde, que o mesmo gostaria de fazer somente algumas colocações. 
Primeiramente, Levi falou da reunião anterior do Conselho de Saúde, em que 
tentaram apresentar o Plano de Ação para a Doença de Chagas, que não havia 
sido possível concluir, mas que haviam apresentado para o secretário de saú-
de, Júnior, e para as coordenações, e que como primeiro feito desse plano, 
teriam tirado a primeira ação, que seria o primeiro Fórum Municipal para 
debaterem a Doença de Chagas, como, sintomas, vetores, transmissão, epide-
miologia. Disse que o fórum seria no dia 27 de julho, às oito horas, no CVT 
(antigo NIT) e fez o convite aos conselheiros para participarem. Continuando, 
Levi colocou que no ano de dois mil e dezessete (2017), no nosso Estado, vi-
vemos a maior epidemia de chikungunya, e ressaltou que o estado do Ceará 
havia se destacado com a maior epidemia de chikungunya do mundo, com 
cento e três mil e sete (103.007) casos confirmados e vinte e quatro mil oito-
centos e vinte nove (24.829) casos confirmados de dengue. Que a partir desses 
dados, da gravidade, evolução e rapidez com que esses casos vinham crescen-
do, o Governo do Estado teria resolvido tomar alguma medida, que então no 
dia 12 de junho teriam estado na apresentação do Plano Todos Contra o Mos-
quito, onde o secretário de saúde do estado teria anunciado que iria se ratear 
dez milhões (10.000.000) para os municípios que atingissem os seis (06) cri-
térios estabelecidos como parâmetros para concessão do incentivo, que se-
riam: I – Possuir o Comitê Municipal Intersetorial de Combate ao Aedes ins-
tituído e atuante; II – Monitorar os indicadores de qualidade da vigilância das 
arboviroses: investigação adequada e notificação oportuna em, no mínimo, 
80% dos casos notificados; III – Atingir cobertura mínima de 80% dos imó-
veis do município nos ciclos 4, 5 e 6 de 2017; IV – Melhorar ou manter a 
classificação dos índices de infestação predial, no período avaliado. Os muni-
cípios que já iniciarem a avaliação apresentando classificação alta (llp > 
3,9%) do índice de infestação não poderão manter-se nessa classificação; V 
– Cumprir, no mínimo, dois Levantamentos Rápidos de Índice de infestação 
por Aedes aegypti (LIRAa/LIA) no ano de 2017, preconizados pelo Ministé-
rio da Saúde; VI – Apresentar o Plano Municipal de Ação de Vigilância e 
Controle das Arboviroses para o ano de 2018. Explicou então que tiveram até 
o fim do mês de dezembro para criar/elaborar o Plano Intersetorial, apresentar 
no comitê e enviar ao Estado, ressaltando que todos os critérios foram feitos. 
E justificando o terceiro critério apresentado, para que todos tivessem uma 
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ideia, mostrou o mapa da cobertura de visitas dos 4º, 5º e 6º ciclos do Plano 
Nacional de Enfrentamento ao Aedes e à Microcefalia - PNEM 2016, onde 
não atingiram nem 50% de cobertura. Mostrou também o 4º, 5º e 6º ciclos do 
PNEM 2017, onde graças ao esforço dos agentes de endemias, obtiveram uma 
grande melhora. Continuando, expos a ata da reunião de 06 de julho de 2017, 
onde a ex-secretária, Sandra Lira, fez acordo com os agentes de endemias, 
onde a mesma se comprometeu em ratear 50% do valor total que o município 
recebesse e que iria custear, com recursos próprios, mais dois agentes. E colo-
cou que estiveram no Conselho no mesmo período, apresentando alguns indi-
cadores, e que o Conselho tinha uma pauta com o prefeito José Maria no dia 
seguinte, que então eles teriam levado a pauta deles também, que então o 
prefeito teria acabando autorizando a contratação de seis (06) agentes. Em 
seguida, fez a leitura da resolução Nº37/2018 do Conselho Estadual de Saúde 
– CESAU, que receberam no dia 27 de junho, que aprovava o repasse de re-
cursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde – FUNDES, para os Fundos 
Municipais de Saúde – FMS, destinado às ações de vigilância e controle das 
arboviroses. Disse então que o documento veio para oficializar a classificação 
do município de Limoeiro do Norte para receber o prêmio. Mostrou então a 
relação dos municípios que cumpriram os seis (06) critérios para o incentivo 
Todos Contra o Mosquito. Levi finalizou colocando que havia conversado 
com Arnete Borges, que ela teria estado em reunião no CESAU, e que a mes-
ma disse que teria defendido o município pelo acordo feito, pelos esforços dos 
agentes, e que iria sair outra resolução, porém, que eles teriam feito o docu-
mento e estavam apresentando baseados na resolução que havia saído. E disse 
ainda que pelas palavras da mesma, essa forma de ratear com os agentes seria 
incluída na resolução que viria a sair. Dando continuidade, passou a palavra 
para a conselheira Thalita Rimes, coordenadora da vigilância sanitária, para 
que a mesma iniciasse de fato a apresentação do Plano. Thalita iniciou a apre-
sentação explicando que o plano comtempla ações que deverão acontecer no 
decorrer do ano de 2018. Que contempla ações desde as ações de campo, até 
ações que contemplam a atenção básica, média complexidade, e o serviço de 
epidemiologia. Apresentou a caracterização e histórico do município: territó-
rio, características ambientais, saúde, educação, infraestrutura; Aspectos en-
tomológicos e epidemiológicos das arboviroses no município; Índice de infes-
tação, número de agentes comunitários de Endemias – ACE, ciclos realizados 
no período de 2014 – 2017; Situação epidemiológica de dengue do município, 
2014 - 2017; Situação epidemiológica de chikungunya do município 2016 e 
2017; Recursos Humanos; Objetivos; Ações em período não epidêmico; 
Ações em período epidêmico; Fluxos. A presidente Jardênia Ferreira fez sua 
fala em forma de apoio aos agentes de endemias, falando do enorme trabalho 
que todos tiveram para que o município conseguisse estar entre os noventa e 
cinco (95) municípios que conseguiram cumprir os critérios exigidos para o 
recebimento do incentivo, e ressaltou o trabalho dos agentes, de como é difí-
cil, árduo, e pouco reconhecido pelas pessoas. Disse então que hoje era uma 
fã incondicional do trabalho dos mesmos. E finalizou dizendo que ela, Jardê-
nia, atestava que o que foi exposto no Plano, estava sendo posto em prática, 
sem recurso, só com a vontade de fazer, ressaltou. A convidada Arnete Borges 
reiterou a todos quanto à conversa com Levi, falando da defesa que a mesma 
fez em reunião no CESAU, para que o que foi pactuado junto ao município 
fosse cumprido. Colocou que seria emitida uma nota em relação ao primeiro 
documento que saiu que não era para ter saído. Falou quanto à fala da presi-
dente, que citou a lista de noventa e cinco (95) municípios, e disse que como 
era que o Conselho de Saúde do Estado estava aprovando noventa e cinco (95) 
e o Estado solta uma nota dizendo que seriam cem (100). E finalizou infor-
mando que o CESAU iria lançar um documento quanto ao número de muni-
cípios que foram comtemplados. O convidado Carlos Clenilson iniciou sua 
fala agradecendo a Jardênia e Arnete pelas palavras de apoio e defesa à cate-
goria. Disse então que isso servia como aprendizado, na situação/relação mu-
nicípio e Estado, dizendo que quando o Estado propõe algo aos municípios, 
eles propõem, falam do dinheiro, mas não falam de nenhum requisito, porem, 
depois que o município batalha, ganha, vem o Estado impor ao município o 
que ele tem que fazer com a premiação. Colocou que quando foi feito o acor-
do de se ratear o incentivo, os agentes estavam conversando com a ex-secre-
tária Sandra Lira, sobre fardamento, situações que estavam em falta, que no 
momento, Levi havia alertado sobre a premiação, mas que não foram eles que 
pediram para fazer o acordo, a secretária que foi até eles para propor. O con-
selheiro Aristildo Araújo falou quanto à premiação, dizendo que o Governa-
dor teria acertado em promover a premiação, e que o mesmo acreditava que 
alguém lá do Estado observou que os agentes de endemias teriam um poten-
cial maior, e poderiam fazer algo mais para o estado do Ceará, no momento 
em que estava alto o índice de infestação de chikungunya, assim como estava 

sendo transmitido nas mídias nacional. A vice-presidente Márcia Rejane rei-
terou os elogios feitos pela presidente. Disse que se tinha um setor que funcio-
na no município, esse era o setor de endemias, dizendo que se sentia na obri-
gação de colocar isso. Colocou que após começar a fazer parte do Comitê, 
mesmo que só como convidada, ela pôde ter uma noção, exatamente, do que 
era o serviço de endemias. E finalizou dizendo que essa era uma categoria que 
merecia reconhecimento independente de premio, ressaltando que esse prê-
mio era uma situação de agora, do momento, mas que independente do pre-
mio o serviço já funcionava, que as metas apresentadas eles já faziam, que a 
mesma acreditava que a categoria sempre merecia reconhecimento, principal-
mente de quem é da saúde e que não conhece muito bem o que eles fazem no 
dia a dia. O convidado Levi Santos falou também dos esforços que foram 
feitos para que pudessem conseguir a premiação. Colocou que o Comitê se 
reuniu de quinze em quinze dias, que profissionais saíram de suas rotinas para 
estarem se reunindo. Que houve um esforço muito grande da Defesa Civil, da 
coordenadora Thalita Rimes, ressaltando que não havia sido somente os agen-
tes de endemias que tiveram participação no processo, mas que durante todo 
processo de construção existiu outros membros que mereciam ser reconheci-
dos pelo esforço que fizeram. E finalizou colocando que com relação aos ou-
tros 50%, já haviam conversado com a ex-secretária, e que reforçaram o acor-
do com o atual secretário Júnior Ibiapina, em se comprar um veículo, que se 
faz necessário para realização de muitas das ações que foram apresentadas. 
Que conversaram com o secretário e que ele teria o mesmo pensamento de se 
adquirir um veículo. Após todas as colocações, a presidente iniciou o processo 
de aprovação do Plano Municipal de Vigilância e Controle das Arboviroses de 
Limoeiro do Norte-CE e do rateio de3 cinquenta por cento do recurso de pro-
grama lançado pelo Estado, intitulado “TODOS CONTRA O MOSQUITO” 
com os agente de endemias, que com o total de dezoito (18) votos dos conse-
lheiros: Júnior Ibiapina, Samara Chaves, Maurineide Holanda, Olga Cristina, 
Josimary Sousa, Daniele Granja, Aristildo Araújo, Márcia Rejane, Maria Er-
lânia, Oséas Freitas, Jardênia Ferreira, Eliete de Moura, Maria Luzia, Concei-
ção Pereira, Suyanne Mara, Eliana Ferreira, Jailson Guimarães e Luís Eriber-
to, foi aprovado por unanimidade. Dando continuidade, a presidente colocou 
que na comunidade do Setor NH5 existia uma web rádio, que o conselheiro 
Lauro Filho tinha um programa aos sábados, e que fazia tempo que o mesmo 
dizia que o Conselho Municipal de Saúde - CMS tinha que participar. Então a 
presidente explicou que existe um artigo no regimento interno que diz que 
para qualquer conselheiro, em um evento, ir representar o Conselho e falar 
por ele, seria necessário à deliberação do pleno. Então a presidente indagou ao 
pleno se o Conselho poderia ir dar essa entrevista, e quem o pleno recomen-
dava que fosse. O pleno então deliberou que a presidente fosse à web rádio 
representando o CMS. Em sequencia, a presidente colocou que no dia vinte 
(20) do atual mês, o CMS havia recebido ofício do CESAU referente ao 12º 
Congresso Brasileiro de Saúde Coletiva que aconteceria no período de 26 a 29 
de julho de 2018, no campus da Fundação Oswaldo Cruz no Rio de Janeiro, 
com o tema “Fortalecer o SUS, os direitos e a democracia”. Que o Congresso 
seria uma etapa para preparação da Conferência Nacional de Saúde. Explicou 
que no ofício enviado, o Conselho Estadual de Saúde do Ceará ofertava vinte 
e uma (21) vagas aos Conselhos Municipais de Saúde do Estado do Ceará 
para que os conselheiros pudessem estar participando Congresso. Disse então 
que eles enviaram o ofício no dia vinte (20), por volta de meio dia, dando o 
prazo de até o dia vinte e um (21), às dezessete horas, para que os represen-
tantes fizessem sua inscrição. Que diante do curto prazo para fazer a inscrição, 
ela, Jardênia, teria pedido a secretária executiva que fizesse a inscrição da 
mesma, e da vice-presidente Márcia. Esclarecendo que teria tomado essa ati-
tude pelo fato de não haver possibilidade de reunir o Conselho, e levar a ques-
tão a pleno para haver votação de escolha. E indagou ao pleno se elas estariam 
autorizadas a ir ao congresso representando o CMS, obtendo resposta positi-
va. O conselheiro Oséas Freitas indagou ao secretário Júnior quanto às blusas 
e identificações dos conselheiros. O secretário então disse que existe um pro-
blema sério na gestão quanto à licitação e setor de contas. Disse que a secre-
taria de saúde recebe as demandas via pedido de autorização de despesas – 
PAD, que eles dão sequencia, assinam, autorizam, e levam à contabilidade 
para verem se tem licitação, empenho, para o setor de contas providenciarem. 
Disse que estariam cobrando não só a demanda do Conselho, mas varias de-
mandas da secretaria de saúde, que não andam porque esse departamento não 
estaria funcionando plenamente. Que teria conversado com o prefeito para 
melhorar esse setor. E falou que ao sair da reunião iria passar novamente no 
setor de contas para cobrar essa questão. Em continuidade, a presidente con-
vidou as conselheiras Flaviana, Thalita e Daniele, para fazerem avaliação da 
visita feita por elas aos psf’s da Serra (Cabeça Preta, KM60 e Tomé). As 
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conselheiras falaram quanto à questão de estrutura física, estruturação das 
equipes que compõem as unidades e as dificuldades quanto à estrutura física, 
distancia e demanda. O tema gerou grande discussão, onde os conselheiros 
participaram tirando dúvidas e fazendo sugestões. As conselheiras finalizaram 
parabenizando as equipes que se desdobram para fazerem seu trabalho, ressal-
tando que são equipes muito comprometidas com a população. Encerrando 
todas as atividades do dia, não havendo mais nada a tratar, eu Priscila Paula 
Oliveira de Araújo, que secretariei esta reunião, lavro a presente ata que após 
lida, se aprovada, será assinada por mim e por quem de direito. Limoeiro do 
Norte-Ce, 10/07/2018. 

Presidente   Vice-Presidente

Secretário Geral  Secretário Adjunto

Secretária Executiva
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SEÇÃO DO PODER LEGISLATIVO

Ângela Maria Pereira da Silva,
Presidente. 

José Gladis de Lima Bandeira,
1º Vice Presidente.

Flaubler Lima Honorato,
2º Vice Presidente. 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

João Gledson Barreto de Oliveira,
Diretor de Secretaria.

Elizângela Santos dos Reis,
Secretária.

Daiane Silva Guimarães,
(Responsável pelas publicações do Poder Legislativo) 

Washington de Moura Lopes,
1º Secretário.

Lívia Menezes Maia,
2º Secretário.

 

EXTRATO DO CONTRATO
A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte torna público o extrato do Contrato 
Nº 15.01.01/2019, a saber:  ÓRGÃO LICITANTE: Câmara Municipal de Li-
moeiro do Norte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1601.01.031.0001.2.067 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OBJETO: contratação da pres-
tação de serviços de Manutenção preventiva e corretiva em computadores, 
notebooks, rede, CFTV, Nobreaks, estabilizadores, softwares e assessoria 
tecnica junto a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte.VIGÊNCIA DO 
CONTRATO:  até 31 de Dezembro de 2019.CONTRATADO(A): MEGA 
COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA ASSINA PELO(A) 
CONTRATADO(A): Débora Cardinally Santos Lima. ASSINA PELO CON-
TRATANTE: Angela Maria Pereira da Silva VALOR GLOBAL ESTIMADO: 
R$ 11.880,00 (onze mil, oitocentos e oitenta reais). Limoeiro do Norte-Ce, 15 
de Janeiro de 2019. Angela Maria Pereira da Silva. Vereadora Presidente da 
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte.

EXTRATO DO CONTRATO
A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte torna público o extrato do Contrato 
Nº 07.01.01/2019, a saber: ÓRGÃO LICITANTE: Câmara Municipal de Li-
moeiro do Norte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1601.01.031.0001.2.067 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OBJETO: contratação da presta-
ção de serviços de manutenção, organização do ambiente (E-SIC - Sistema de 
Informação ao Cidadão) para a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte para 
atender a Lei de Acesso a Informação 12.527/2011..VIGÊNCIA DO CON-
TRATO: até 31 de Dezembro de 2019.CONTRATADO(A): A. A. FRAGO-
SO ASSINA PELO(A) CONTRATADO(A): Alef Amaro Fragoso ASSINA 
PELO CONTRATANTE: Angela Maria Pereira da Silva VALOR GLOBAL 
ESTIMADO: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).Limoeiro do Norte-
Ce, 07 de Janeiro de 2019. Angela Maria Pereira da Silva. Vereadora Presi-
dente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte.

EXTRATO DO CONTRATO
A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte torna público o extrato do Contrato 
Nº 07.01.02/2019, a saber: ÓRGÃO LICITANTE: Câmara Municipal de Li-
moeiro do Norte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1601.01.031.0001.2.067 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OBJETO: Contratação de Servi-
ços de arrendamento e manutenção do sistema de informatica denominado 
aLegislativo (sistema de gerenciamento e controle de site para Câmaras), 
composto de operações para processamento, gerenciamento de informações 
oficiais no portal oficial da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte..VIGÊN-
CIA DO CONTRATO: até 31 de Dezembro de 2019. CONTRATADO(A): 
A AMAROF DA SILVA ASSINA PELO(A) CONTRATADO(A): Armando 
Amaro Fragoso da Silva. ASSINA PELO CONTRATANTE: Angela Maria 

Pereira da Silva VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 7.800,00 (sete mil e 
oitocentos reais). Limoeiro do Norte-Ce, 07 de Janeiro de 2019.Angela Maria 
Pereira da Silva. Vereadora Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do 
Norte.

EXTRATO DO CONTRATO
A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte torna público o extrato do Contrato 
Nº 14.01.01/2019, a saber: ÓRGÃO LICITANTE: Câmara Municipal de Li-
moeiro do Norte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: nº 1601.01.031.0001.2.067 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OBJETO: contratação da presta-
ção de serviços na produção e mixagem dos spots e vinhetas denominando o 
nome dos vereadores para utilização nas transmissões das sessões em plenario 
da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte..VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
até 28 de Fevereiro de 2019. CONTRATADO(A): JOSE FLAVIO DA COS-
TA PUBLICIDADE ME ASSINA PELO(A) CONTRATADO(A): Jose Flavio 
da Costa. ASSINA PELO CONTRATANTE: Angela Maria Pereira da Silva 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 
Limoeiro do Norte -Ce, 14 de Janeiro de 2019. Angela Maria Pereira da Silva. 
Vereadora Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte.

EXTRATO DO CONTRATO
A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte torna público o extrato do Contrato 
Nº 08.01.01/2019, a saber: ÓRGÃO LICITANTE: Câmara Municipal de Li-
moeiro do Norte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: nº 1601.01.031.0001.2.067 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OBJETO: contratação da pres-
tação de serviços de apoio administrativo na área de licitações e contratos 
publicos para a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte.. VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: até 08 de Julho de 2019. CONTRATADO(A): LIDERANÇA 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI – ME ASSINA PELO(A) CON-
TRATADO(A): Josenilsom Lopes de Menezes. ASSINA PELO CONTRA-
TANTE: Angela Maria Pereira da Silva VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 
7.800,00 (sete mil e oitocentos reais). Limoeiro do Norte -Ce, 08 de Janeiro 
de 2019. Angela Maria Pereira da Silva. Vereadora Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Limoeiro do Norte.

COMISSÃO DE LICITAÇÕES
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